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Ofício nº  05  /2009/CNRH/MMA

                     Brasília, 19 de janeiro de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor
MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA
Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL

Assunto: Revisão do Regimento Interno do CNRH

Prezado Presidente,

1. Nos dias 03 e 04 de dezembro de 2008 foi realizada a “Oficina 10 Anos do CNRH 
- desafios e proposições para melhoria do seu funcionamento”, da qual resultou um relatório com 
sugestões sobre o funcionamento do CNRH (Anexo I).

2. Dentre as sugestões emanadas pela Oficina, listamos aquelas que julgamos que 
podem repercutir em alterações do Regimento Interno do CNRH (Anexo II).

3. Assim, encaminhamos o referido relatório e a referida listagem para que a CTIL 
os incorpore na atividade de revisão do regimento interno do CNRH, iniciada por esta Câmara 
ainda em 2007.

4. Como  resposta  aos  anseios  manifestados  pela  Oficina,  assim  como  aqueles 
emitidos  ao  longo  das  comemorações  dos  10  anos  do  CNRH,  é  intenção,  desta  Secretaria 
Executiva,  encaminhar  ao  Plenário  uma  proposta  de  novo  funcionamento  do  CNRH  para 
deliberação na primeira reunião da sua nova composição, a qual está prevista para o dia 14 de 
maio de 2009.

5. Para  isto,  solicitamos  que  esta  matéria  seja  prioridade  dentre  as  atividades  da 
CTIL, estabelecendo-se o dia 24 de abril de 2009 como limite para o seu encaminhamento à 
Secretaria Executiva do CNRH.

Atenciosamente,

VICENTE ANDREU GUILLO
Secretário Executivo do CNRH
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ANEXO I
Encaminhar o Relatório Final da Oficina
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ANEXO II
Lista de sugestões da “Oficina 10 Anos do CNRH - desafios e proposições para melhoria do 

seu funcionamento” com interface no Regimento Interno do CNRH:

Definição de agenda:
• “Priorizar a implementação do PNRH na pauta”;

• “CNRH  adotar  pauta  pró-ativa  e  estratégica,  elaborar  pauta  mínima  das  CTs  com 
possibilidade das CTs sugerirem temas ao plenário durante o ano”;

• “Anualmente o CNRH deve estabelecer  agenda mínima prioritária  no âmbito de suas 
atribuições”;

• “Definição de pertinência e prioridade das proposições das CTs pelo CNRH”;

• “Os  mecanismos  de  admissibilidade  das  demandas  pelos  conselheiros priorizam  a 
autonomia dos mesmos e deve considerar o replanejamento da agenda das CTs”.

Mecanismos de integração:
• “Conselheiros manterem diálogo e acompanharem ações de seus representantes”;

• “Criação  de  mecanismos que  possibilitem  a  formulação  de  ações  conjuntas  entre  o 
CNRH, o CONAMA e outros órgãos”;

• “Estimular  o  funcionamento  do  Grupo  de  Trabalho  voltado  para  identificação  das 
necessidades de integração com o CONAMA prevendo ainda a definição de metodologia 
para a elaboração conjunta de resoluções”;

• “Convite para  participação no CNRH com direito  à voz,  a todos os conselheiros dos 
CERH”.

Funcionamento Interno:
• Adequação dos participantes da CTIL ao regimento interno, respeitando o mérito técnico 

aprovado nas CTs;

• Reavaliar a necessidade de levar para o CNRH matérias administrativas e operacionais;

• Autonomia  das  CTs  para  escolha  da  sua  própria  composição  a  partir  dos  pleitos 
manifestados pelos conselheiros, no caso de haver excedentes (retirar da atribuição da 
CTIL);

• Revisão do regimento do CNRH quanto à representação dos diferentes setores;
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• As  CT  deverão  apropriar-se  do  conteúdo  do  Manual  da  Presidência  (LC  Nº.  95  e 
Regulamento);

• As minutas deverão ser encaminhadas por exposição de motivos artigo por artigo;

• Transformar a CTIL em uma Câmara que possua a função de filtro das resoluções que 
irão a plenário, sendo formada apenas por conselheiros com a devida paridade;

• Inserir  no Regimento: Gerenciamento  eficaz  do processo de elaboração,  tramitação  e 
submissão ao plenário do CNRH de moções e resoluções, a cargo da Secretaria Executiva 
do CNRH;

• Criação do coordenador da Deliberação (moções e resoluções) na CT;

• Ênfase nas questões estratégicas, delegando à Secretaria Executiva questões operacionais 
do CNRH;

• Delimitação das atribuições da CTIL, de modo a respeitar as proposições apresentadas 
pelas demais CTs, com retorno à CT de origem antes do envio à plenária do CNRH;

• Propostas de resolução acompanhadas de notas técnicas;

• Rever o papel da CTIL que confunde mérito com técnica jurídica- fundamentar seus atos 
através de parecer jurídico;

• Reformular  procedimento para pedido de vista:  vetar para entidades  que contam com 
representação na CT proponente e/ou CTIL;

• Instrumentalizar  todas  as  decisões  do  CNRH  por  meio  de  moção  ou  resolução.  Ex. 
criação de comitês.
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